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CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra

A/CdoExcelentíssimoSenhorVereadorMauroSérgiodeOliveira

Assunto:RespostaaoRequerimentonº019/2025—FebreMaculosa

ExcelentíssimoSenhorVereador,

EmatençãoaoRequerimentonº019/2025,aprovadoemsessãoordináriadesta

CâmaraMunicipal,encaminhamosasinformaçõessolicitadas,conformeseguem.

1.Númerodecasosconfirmadose/oususpeitosdeFebreMaculosaregistradosnos

últimos4anos

Deacordocomosregistrosepidemiológicosmunicipais:

*2021:10casossuspeitos,todoscomresultadonegativo.*2022:11casossuspeitos,todoscomresultadonegativo.*2023:26casossuspeitos,todoscomresultadonegativo.*2024:10casossuspeitos,todoscomresultadonegativo.

Totaldoperíodo2021-2024:57casossuspeitoseO(zero)casosconfirmados.

Ressalta-sequeapenascasosconfirmadoslaboratorialmentesãoconsiderados

eventosepidemiológicosválidosparafinsdevigilânciacompulsória,conforme

diretrizesdoMinistériodaSaúde.Casossuspeitos,semconfirmaçãolaboratorial,

nãoconfiguramocorrênciaepidemiológicalocal.

2.Localizaçãoaproximadadoscasosregistrados



ConsiderandoquenãohouvequalquercasoconfirmadodeFebreMaculosano
períodomencionado,nãoháregistrosdelocalizaçãogeográficaassociadaacasos

positivosnomunicípio.

3.Medidasdeprevenção,monitoramentoecontroleemrelaçãoàpresençade

capivarasemáreasurbanaseturísticas

ODepartamentodeVigilânciaAmbientalmantémaçõescontínuas,incluindo:

3.1MonitoramentoAmbiental

*Vistoriasrotineirasemáreasverdes,corposd'água,parquespúblicosepontos

turísticos;

*Registrosistemáticodeocorrênciasenotificaçõesdapopulação;

*Observaçãodepadrõesdecirculaçãodecapivaras;

*UtilizaçãodoMétododaFlanelaparacapturaeidentificaçãodecarrapatos

vetores.

3.2PrevençãoeEducaçãoSanitária

*Campanhasdeorientaçãoàpopulaçãolocalevisitantes;

*Recomendaçãoexplícitaparanãoalimentarcapivarasenãoseaproximardos

animais;

*Instalaçãodeplacasinformativasesinalizaçãopreventivaemáreasestratégicas;

*DivulgaçãodeinformaçõessobreocarrapatoAmblyommasculptum,seucicloe

formasdeproteçãoindividual.

3.3ManejoAmbiental

*Avaliaçãodefatoresatrativos(vegetação,alimento,abrigo);

*Açõesdemanejodevegetação,limpezaurbanaereduçãodeatrativosnasáreas

monitoradas;

*Planejamentodeintervençõesrespeitandointegralmentealegislaçãoambiental

vigente.

Importanteesclarecer:

Omanejopopulacionaldiretodefaunasilvestre(captura,recolocação,esterilização,

controlereprodutivooueutanásia)nãoécompetênciamunicipal,sendoatribuição

exclusivadeórgãosambientaisestaduaise/oufederais.

OMunicípiolimita-seamedidasambientaisindiretas,monitoramento,orientação

sanitáriaeeducaçãopública.

4.Parceriasinstitucionais



OmunicípiomantémcooperaçãotécnicacomaantigaSuperintendênciadeControle

deEndemias—SUCEN,comfocoem:*Treinamentosdeagentesdecampo;

*Apoiooperacionaleusodeinsumosepidemiológicos.

Alémdisso,participamosperiodicamentedereuniõestécnicasetrocade

informaçõesregionaiscommunicípiosvizinhoseprofissionaisdaárea,reforçandoa

prevençãoevigilânciadovetor.

5.Consideraçõesfinais

ADiretoriaMunicipaldeSaúdereforçaseucompromissocomasaúdepública,comaprevençãoepidemiológicaecomatransparênciajuntoaestaCasadeLeis.

Colocamo-nosàdisposiçãoparadetalhamentotécnicoadicionalouapresentação

presencial,casosejadeinteresse.

Semmaisparaomomento,renovamosnossosvotosdeestimaeconsideração.

Atenciosamente,
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